
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1353/2024-GABPRESI 

 

Designa servidor para compor a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD), biênio 2023/2025. 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE) , no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 21/2021 (DJe 29/07/2021), que atualizou o Programa de Gestão Documental
(Proged) no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, inciso VIII, da Portaria da Presidência nº 651/2023, (DJe 14/03/2023), que designa servidores
para compor a CPAD; 

CONSIDERANDO a exoneração de EZEQUIEL PEREIRA DE SALES, servidor cedido, matrícula nº 48161, do cargo em comissão de
Gerente, símbolo DAJ-1, nos termos da Portaria nº 1310/2024 (DJEA 18/06/2024); 

CONSIDERANDO o constante do Procedimento Administrativo nº 8508879-15.2024.8.06.0001; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para compor a Comissão de Avaliação de Documentos (CPAD) do Poder Judiciário do Estado do Ceará, biênio
2023/2025, o servidor Elber Gonçalves Ferreira Júnior, matrícula 5613, Diretor do Núcleo de Governança que integra a Diretoria do
Fórum Clóvis Beviláqua, em substituição ao servidor Ezequiel Pereira Sales. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na da sua publicação, revogado o inciso VIII do art. 1º da Portaria nº 651/2023, de 14 de março de
2023. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos 21 dias de junho de 2024. 

  

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes  

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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